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Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
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Advogado : Cláudio Galdino da Cunha.
Apelado : Município de Duas Estradas.
Advogado : Carlos Alberto Silva de Melo.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  PASEP.
ABONO  ANUAL  NÃO  CONCEDIDO  EM
VIRTUDE DE CONDUTA OMISSIVA DO ENTE
FEDERADO.  INDENIZAÇÃO  SUBSTITUIVA
DEVIDA. FGTS.  VERBA  CELETISTA
INDEVIDA.  VÍNCULO  DE  NATUREZA
ESTATUTÁRIA.  PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO.

-  O  Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do
Servidor  Público  (PASEP)  consiste  em  uma
contribuição  social  para  o  financiamento  da
Seguridade Social, devida pelas pessoas jurídicas, ou
a  elas  equiparadas  pela  legislação  do  imposto  de
renda, nos termos do inciso I do artigo 195 da Carta
Magna.  O  ente  federado possui  a  obrigação  de
depositar  os  valores  referentes  ao  PASEP  em
benefício do  servidor  público que presta  serviços  a
seu  favor,  sendo  devida  a  este  uma  indenização
substitutiva em caso de desobediência que lhe traga
prejuízo quanto à percepção do abono anual.

-   Em se  verificando que  o demandante é  servidor
estatal, possuindo vínculo administrativo com o ente
federado  demandado,  não  é sua  relação  jurídica
regida  pelas  normas  celetistas,  sendo  indevidas  as
verbas sob este título pretendidas.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de  Apelação Cível  interposta por  Lutécio de Souza
Lira contra  sentença  (fls.  46/46v) proferida  pelo  Juízo  da  Comarca  de
Pirpirituba que,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  ajuizada  em  face  do
Município de  Duas Estradas, julgou improcedentes os pedidos formulados
na inicial.

Na peça de ingresso (fls.  03/05v), o demandante relata que é
servidor  público,  ocupante  do  cargo de  Escriturário,  destacando que  a  Lei
Municipal  nº  051/2001  estabeleceu  como  remuneração  02  (dois)  salários-
mínimos,  situação  que  sustenta  não  está  sendo  cumprida.  Defende  que  a
edilidade  jamais  depositou  os  valores  relativos  ao  Fundo  de  Garantia  por
Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  bem  como  que,  apesar  de  ser  devidamente
cadastrado no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público),
afirma que o ente promovido se omitiu em enviar os seus dados aos órgãos
gestores do programa, impossibilitando-o de receber o abono nos anos de 2008
e 2009.

Ao final, pleiteia a condenação da edilidade à implantação em
seu contracheque a remuneração básica no valor correspondente a 02 (dois)
salários-mínimos, bem como a pagar a diferença resultante do pagamento a
menor,  observado  o  prazo  prescricional.  Ainda,  requer  a  condenação  à
obrigação de efetuar o  depósito  do FGTS do período de  01/06/1988 até  o
ajuizamento da presente demanda, e, por fim, ao pagamento de indenização do
abono do PASEP dos anos de 2008 e 2009.

Contestação apresentada (fls. 20/24), alegando a preliminar de
litispendência  em  razão  da  existência  da  Ação  de  Cobrança  nº  0000260-
54.2013.815.0511.  No  mérito,  afirma  serem  improcedentes  os  pedidos
autorais.

Sobreveio, após, sentença de improcedência (fls. 46/46v), sob o
fundamento,  quanto  ao  FGTS  e  PIS/PASEP,  de  não  serem  extensíveis  as
verbas de natureza celetistas, uma vez que o demandante é regido por normas
estatutárias.  Em  relação  ao  pedido  salarial,  baseou-se  o  juízo  a  quo na
ausência de previsão em lei municipal.

Inconformado, o autor interpôs Recurso Apelatório (fls. 47/50),
alegando restringir-se seu inconformismo ao pleito de FGTS e de indenização
pelo PASEP. Sustenta que foi admitido sob o regime celetista, em 1988, ainda
sob  a  égide  da  Constituição  de  1967/1969,  sem  o  ingresso  por  meio  de
concurso público, havendo de lhe ser garantido o direito ao FGTS. Em relação
ao  PASEP,  defende  que  a  indenização  dele  decorrente  é  direito  de  todo
servidor  público,  seja  celtista  ou  estatutário,  enfatizando  que,  embora  seja
cadastrado no programa, o ente promovido se omitiu em enviar os seus dados
aos órgãos gestores, impossibilitando-o de receber o abono nos anos de 2008 e
2009.
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 Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  e  reforma  da
sentença, julgando procedentes os pedidos relativos ao depósito do FGTS e à
indenização decorrente do PASEP.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  53/56),  pleiteando  a
manutenção da decisão.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação de mérito (fls. 60/64).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

Como relatado, a despeito de ter realizado três pedidos – sendo
um referente à indenização compensatória pelo não recolhimento do PASEP,
outro  ao  FGTS  e  o  último  em  relação  à  remuneração  percebida  –  o
demandante apenas recorreu em relação aos dois primeiros pedidos descritos. 

-    Indenização  Compensatória  pelo  não  recolhimento  do  
PIS/PASEP

No  que  diz  respeito  à  indenização  pelo não  recolhimento
referente  ao PASEP  (Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público),  esta  Egrégia  Câmara Cível  já  assentou o  entendimento de  que  o
Município possui a obrigação de depositar os valores referentes ao referido
programa em benefício do servidor público que presta serviços a seu favor.

O Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PASEP)  consiste  em  uma  contribuição  social  para  o  financiamento  da
Seguridade Social, devida pelas pessoas jurídicas, ou a elas equiparadas pela
legislação do imposto de renda, nos termos do inciso I do artigo 195 da Carta
Magna.

A  exigência  de  cadastramento  dos  servidores  públicos  no
PASEP decorre do disposto no artigo 239, § 3º, da Constituição da República,
in verbis:

“Art.  239. A  arrecadação  decorrente  das
contribuições para o Programa de Integração Social,
criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro
de  1970,  e  para  o  Programa  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público,  criado  pela  Lei
Complementar  nº  8,  de  3  de  dezembro  de  1970,
passa, a partir da promulgação desta Constituição, a
financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa
do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º
deste artigo. 
(…)
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§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores
que  contribuem  para  o  Programa  de  Integração
Social  ou  para  o  Programa  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público,  até  dois  salários
mínimos  de  remuneração  mensal,  é  assegurado  o
pagamento de um salário mínimo anual, computado
neste valor o rendimento das contas individuais, no
caso  daqueles  que  já  participavam  dos  referidos
programas,  até  a  data  da  promulgação  desta
Constituição”.

Por sua vez, regulando a concessão e o pagamento do abono
previsto  no  §  3°  do  art.  239  da  Constituição  Federal,  foi  criada  a  Lei  nº
7.859/89 que dispõe:

“Art.  1°  É  assegurado  o  recebimento  de  abono
anual,  no  valor  de  um  salário  mínimo  vigente  na
data do respectivo pagamento, aos empregados que:

I  -  perceberem  de  empregadores,  que  contribuem
para o Programa de Integração Social (PIS) ou para
o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep), até dois salários mínimos médios de
remuneração mensal  no período trabalhado,  e  que
tenham exercido  atividade remunerada pelo  menos
durante trinta dias no ano-base”.

No dia 30 de dezembro de 2014 foi editada a Medida Provisória
nº 665 que estabelece: 

“Art.  9º.  É  assegurado  o  recebimento  de  abono
salarial  anual,  no  valor  máximo  de  um  salário
mínimo  vigente  na  data  do  respectivo  pagamento,
aos empregados que:
I  –  tenham  percebido,  de  empregadores  que
contribuem para o Programa de Integração Social –
PIS  ou  para  o  Programa  de  Formação  do
Patrimônio do  Servidor  – Pasep,  até  dois  salários
mínimos médios de remuneração mensal no período
trabalhado  e  que  tenham  exercido  atividade
remunerada ininterruptamente por pelo menos cento
e oitenta dias no ano-base.”

In casu, restou incontroverso entre as partes que o promovente
é servidor do Município, não tendo recebido os valores que lhe eram devidos a
título de abono nos anos de 2008 e 2009 em decorrência da conduta omissiva
do Município  quanto ao recolhimento das contribuições para o PASEP, pelo
que  tem  direito  ao  recebimento  da  indenização  de  forma  proporcional  ao
período trabalhado, merecendo retoque o decisum a quo neste ponto.

- D  o     FGTS  
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Quanto ao pedido referente ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,  a despeito de o autor alegar que é  regido pelas normas celetistas,
verifica-se que o regime jurídico a que está submetido é o estatutário, pelo
simples observação dos contracheques colacionados aos autos (fls. 09/11v).

Assim,  não  se  requer  maiores  delongas  para  se  constatar  a
manifesta improcedência dos pedidos autorais quanto à verba analisada neste
tópico,  haja  vista  que  o  autor  é  servidor  estatal,  possuindo  vínculo
administrativo com o ente federado demandado, não sendo sua relação jurídica
regida pelas normas celetistas, mas sim pelas normas estatutárias.

Acerca da inexistência da natureza trabalhista celetista entre os
servidores  públicos  e  o  respectivo  ente  federado,  o  Superior  Tribunal  de
Justiça  tem  entendimento  consolidado,  ressaltando,  inclusive,  que  a  mera
prorrogação do prazo de contratação de servidor temporário não se transmuda
em relação de natureza trabalhista: 

“ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.
SERVIDOR  ESTADUAL.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA.  RELAÇÃO  JURÍDICO-
ADMINISTRATIVA. PAGAMENTO DO FGTS. ART.
19-A  DA  LEI  8.036/90.  INAPLICABILIDADE.
PRECEDENTES.
1.  O  Supremo  Tribunal  Federal  adotou  o
entendimento de que a mera prorrogação do prazo
de contratação de servidor temporário não é capaz
de  transmudar  o  vínculo  administrativo  que  este
mantinha  com  o  Estado  em  relação  de  natureza
trabalhista (RE 573.202/AM, Rel. Min. RICARDO
LEWANDOWISKI).
2. A orientação desta Corte se firmou no sentido de
que o servidor temporário mantém relação jurídico-
administrativa com o Estado, razão pela qual a regra
do  art.  19-A da  Lei  8.036/90,  no  que  respeita  às
verbas do FGTS, não se lhe aplica. Precedentes.
3. Recurso especial não provido”.
(REsp  1399207/MG,  Rel.  Ministra  ELIANA
CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
17/10/2013, DJe 24/10/2013). (grifo nosso).

Assim, verifica-se correto o julgamento de improcedência  do
pedido  relativo  ao FGTS,  não  havendo  que  se  modificar,  neste  ponto,  a
sentença recorrida. 

- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO
à Apelação  para reformar  sentença recorrida, condenando o ente promovido
ao  pagamento  de  indenização,  no  valor  de  02  (dois)  salários-mínimos,
substitutiva  ao  abono  anual  dos  anos  de  2008  e  2009,  não  pagos  em
decorrência da conduta omissiva do ente federado em relação ao Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP). 
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Em  virtude  da  modificação  do  julgado,  considerando  a
proporcionalidade de 2/3 de sucumbência dos pedidos autorais,  condeno as
partes em custas e honorários advocatícios, que fixo, com base no art. 20 do
Código de Processo Civil,  em 20% sobre o valor  da condenação,  a  serem
pagos 2/3 pela parte autora e 1/3 pelo Município demandando, observando-se
a  isenção  de  custas  da  edilidade,  bem  como  o  teor  do  art.  12  da  Lei  nº
1.060/1950.

É COMO VOTO.  

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho,  o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado, com
jurisdição limitada, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito
de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões  da Segunda Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João  Pessoa,  10  de
setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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